
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

EDITAL SUASE Nº 001/2009  
PROCEDIMENTO SELETIVO SIMPLIFICADO  DE CONVENENTE

A Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS, por intermédio da Subsecretaria de Atendimento às 
Medidas  Socioeducativas  –  SUASE,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Delegada 
Estadual nº 117, de 25 de janeiro de 2007, considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 e regulamentação 
contida no Decreto Estadual  nº 43.635/2003, Portaria SUASE nº 01/2008, de 03 de dezembro de 2008, 
torna público o julgamento do Procedimento Seletivo  Simplificado de Convenente para o atendimento a 75 
(setenta  e  cinco)  adolescentes  em  cumprimento  de  medida  socioeducativa,  regime  de  semiliberdade, 
considerando a inabilitação da proponente AAJUD – Associação de Assistência Judiciária, por não cumprir o 
disposto no item 4.1.1 do Edital nº 001/2009, e a desclassificação da proponente Instituto ELO, conforme 
item 8.6.2 do edital.  

Comissão Técnica  de Avaliação e Julgamento do 
Procedimento Seletivo Simplificado de Convenente

Belo Horizonte, 13 de abril de 2009.


